
LEI N.º 10.437, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1980      (D.O. DE 
13/11/80) 

DISPÕE SOBRE A UNIDADE 
FISCAL DO ESTADO DO 
CEARÁ - UFECE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber 
que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art.1.º - O valor da Unidade Fiscal do Ceará - UFECE 
instituída pela Lei n.º 9.568, de 21 de dezembro de 1971, é fixado 
em Cr$ 2.000,00 (DOIS MIL CRUZEIROS), para aplicação no exercício 
de 1981. 

Art. 2.º - Para os exercícios posteriores ao ano de 1981, o 
valor da UFECE a que se refere o artigo anterior será atualizado, 
anualmente, por meio de Ato do Secretário da Fazenda com base na 
variação do valor das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
ORTN relativa ao período de outubro a setembro de cada ano. 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 06 de novembro de 1980. 

  

VIRGÍLIO TÁVORA 

Ozias Monteiro Rodrigues 
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